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LEI ORDINÁRIA 

 

1165/24 “Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Iperó para o Exercício de 2025” 

Autoria: Poder Executivo 

Data: 05/12/2024 

____________________________ 

 

EMENDA A LEI ORGÊNICA MUNICIPAL 

 

17/24 - “Acrescenta o artigo 169 – A na Lei 

Orgânica do Município de Iperó, instituindo o 

Orçamento Impositivo” 

Autoria: Alysson Alessandro de Barros, Anderson 

Fernando Marques de Almeida, Angelo Valário 

Sobrinho, Aurilio Reginaldo dos Santos, José 

Alberto Lima, Josimar Aparecido Ferreira, Luis 

Fernando Paula Leite, Luis Rodrigues Moreira, 

Mônica Aparecida Domingues, Valéria Regina 

Matheus de Souza e Valter Rodrigues Vieira 

Data: 27/11/2024 

____________________________ 

 

RESOLUÇÃO 

 

04/24 - “Dispõe sobre Alteração dos Artigos 11; 

17; 21, VII, §2º; 33 e 61, acrescenta o artigo 30 – 

A, no Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Iperó.” 

Autoria: Poder Legislativo 

Data: 04/12/2024 

____________________________ 

 

MOÇÃO 

073/24 – “Moção de Congratulações ao Senhor 

Aurílio Reginaldo dos Santos”. 

Autoria: Valéria Regina Matheus de Souza e Luis 

Rodrigues Moreira 

Data: 03/12/2024 

 

074/24 – “Moção de Congratulações ao Senhor 

José Alberto Lima”. 

Autoria: : Valéria Regina Matheus de Souza e 

Luis Rodrigues Moreira 

Data: 03/12/2024 

 

075/24 – “Moção de Congratulações ao Senhor 

Luis Fernando Paula Leite”. 

Autoria: Valéria Regina Matheus de Souza e Luis 

Rodrigues Moreira 

Data: 03/12/2024 

 

076/24 – “Moção de Congratulações a Senhora 

Mônica Aparecida Domingues”. 

Autoria: Valéria Regina Matheus de Souza e Luis 

Rodrigues Moreira 

Data: 03/12/2024 

 

077/24 – “Moção de Aplausos a Equipe Técnica e 

de atletas do Utopia Iperó Futebol e Futsal 

Feminino pela representatividade ao Município de 

Iperó através de competições Esportivas”. 

Autoria: Mônica Aparecida Domingues e Josimar 

Aparecido Ferreira 

Data: 03/12/2024 

 

078/24 – “Moção de Aplausos a Equipe Técnica e 

de atletas do ADEF Futebol de Base, Futebol 

Society Masculino e Veteranos pela 

representatividade ao Município de Iperó através 

de competições Esportivas”. 

Autoria: Mônica Aparecida Domingues e Josimar 

Aparecido Ferreira  

Data: 03/12/2024 
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079/24 – “Moção de Aplausos a Equipe Técnica e 

de atletas do ADEF Voleibol Feminino e 

Masculino pela representatividade ao Município 

de Iperó através de competições Esportivas.”. 

Autoria: Mônica Aparecida Domingues e Josimar 

Aparecido Ferreira 

Data: 03/12/2024 

 

080/24 – “Moção de Congratulação ao 3º pelotão 

da Polícia Militar em Iperó, pelo importante 

serviço prestado em favor da segurança pública, 

no município.” 

Autoria: Angelo Valário Sobrinho 

Data: 03/12/2024 

 

081/24 – “Moção de Congratulação à Sra. 

Walkíria Guimarães Zanquini, pelo importante 

serviço prestado servindo à Polícia Militar do 

Estado de São Paulo.” 

Autoria: Angelo Valário Sobrinho 

Data: 03/12/2024 

 

082/24 – “Moção de Congratulação ao Sr. Fabio 

da Silva Prato, pelo importante serviço prestado 

servindo à Polícia Militar do Estado de São 

Paulo, no município de Iperó.” 

Autoria: Angelo Valário Sobrinho 

Data: 03/12/2024 

 

083/24 – “Moção de Congratulação ao Sr. 

Reginaldo Samuel de Campos Schmidt, pelo 

importante serviço prestado servindo à Polícia 

Militar do Estado de São Paulo, no município de 

Iperó”. 

Autoria: Angelo Valário Sobrinho 

Data: 03/12/2024 

 

084/24 – “Moção de Congratulação ao Sr. Diego 

Matheus Mendes Gutierrez, pelo importante 

serviço prestado servindo à Polícia Militar do 

Estado de São Paulo”. 

Autoria: Angelo Valário Sobrinho 

Data: 03/12/2024 

 

085/24 – “Moção de Congratulação a Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais de Iperó, 

pelos relevantes trabalhos prestados em Prol do 

Município de Iperó.”. 

Autoria: Luis Rodrigues Moreira e Alysson 

Alessandro de Barros. 

Data: 03/12/2024 

 

____________________________ 

 

PORTARIA DO PODER LEGISLATIVO 

MUNICIPAL 

 

Portaria Nº 074/24 – Concede férias ao 

funcionário Humberlito Santos de Almeida, RG: 

26.687.665-1 (Assessor Parlamentar), no período 

de 02/01/2025 à 21/01/2025. 

 

Portaria Nº 075/24 – Fica antecipado para o dia 

17/12/2024 o pagamento, referente ao mês de 

dezembro de 2024, dos funcionários e 

vereadores deste Poder Legislativo, em virtude 

das festividades natalinas e do encerramento do 

exercício. 

 

Portaria Nº 076/24 – Considerando o recesso do 

Legislativo, compreendido entre os dias 16 de 

dezembro de 15 de janeiro de cada ano; 

Considerando os feriados previstos na Lei 
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Orgânica Municipal em seu artigo 257; 

Considerando as festividades de Natal e Ano 

Novo; Considerando, que os chamados “feriados 

prolongados” que dão ensejo a possíveis 

ausências de servidores; Considerando a 

necessidade de resguardar o interesse público e 

assegurar o regular  funcionamento em prol da 

população e atender os anseios dos servidores. 

Decreta a Suspensão de Expediente na Câmara 

Municipal de Iperó entre os dias 20/12/2024 a 

partir das 12h até o dia 03/01/2025, as horas não 

trabalhadas nos dias especificados no artigo 

anterior deverão ser compensadas, conforme 

conveniência da Administração. 

 

Portaria n.º  074/2024 - Publicada e registrada 

nesta secretaria em 05 de dezembro de 2024. 

 

Portarias n.ºs  075 e 076/2024 - Publicadas e 

registradas nesta secretaria em 13 de dezembro 

de 2024. 

LUIS FERNANDO PAULA LEITE 

Presidente 

____________________________ 

 

ATO DA MESA DIRETORA N.º 004/2024 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iperó, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

faz saber que: 

 

Artigo 1º – Fica o Poder Legislativo Municipal 

autorizado a baixar bens do patrimônio da 

Câmara Municipal de Iperó, constantes no Anexo 

I, que faz parte integrante deste Ato.  

Parágrafo Único – Os bens citados no artigo 1º 

deste Ato estão sendo baixados por serem 

considerados inservíveis a esta Casa de Leis e 

serão devolvidos a Prefeitura Municipal de Iperó.  

Artigo 2º – As despesas decorrentes deste ato 

correrão por conta de dotação própria e 

suplementadas, se necessárias.  

Artigo 3º – Este ato entrará em vigor na data de 

sua publicação.  

Sala de Sessões “Grácio Antônio Vieira”, em 19 

de novembro de 2024.. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

 

Valéria Regina M. de Souza 

Vice-Presidente 

 

Anderson F. Marques de Almeida 

1º Secretário 

 

Luis Rodrigues Moreira 

2º Secretário 

 

ANEXO I 

 RELAÇÃO DE BAIXA DE ITENS 

PATRIMONIAIS 

 

 

____________________________ 
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ATO DA MESA DIRETORA N.º 005/2024 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Iperó, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

faz saber que: 

Artigo 1º – Fica o Poder Legislativo Municipal 

autorizado a baixar bens do patrimônio da 

Câmara Municipal de Iperó, constantes no Anexo 

I, que faz parte integrante deste Ato. 

 Parágrafo Único – Os bens citados no artigo 1º 

deste Ato estão sendo baixados por serem 

considerados inservíveis a esta Casa de Leis e 

serão devolvidos a Prefeitura Municipal de Iperó.  

Artigo 2º – As despesas decorrentes deste ato 

correrão por conta de dotação própria e 

suplementadas, se necessárias.  

Artigo 3º – Este ato entrará em vigor na data de 

sua publicação.  

 

Sala de Sessões “Grácio Antônio Vieira”, em 11 

de dezembro de 2024. 

 

Luis Fernando Paula Leite 

Presidente 

 

Valéria Regina M. de Souza 

Vice-Presidente 

 

Anderson F. Marques de Almeida 

1º Secretário 

 

Luis Rodrigues Moreira 

2º Secretário 

 

 

 

 

 

ANEXO I  

RELAÇÃO DE BAIXA DE ITENS 

PATRIMONIAIS 

 

 

 

____________________________ 
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